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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N' 0/0[/2I2O2I

CONSELHO ESCOLAR MODESTO AFONSO PINTO

COLÉGIo ESTADUAL ANDRÉ CÁunm,

cooRDENAÇÃO REGTONAL DE ANÁpOLrS/cO

Destinado exclusivamente à participação de Microemprcxlas e Empresas de
?equenoPorte

PROCESSO PRINCIPAL N" 2020.ü)00.605.6046

PROCESSO FILHO: 2021.fi)ü). 603.77 62

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBIETO: Contratação de empresa para fomecímento de gêneros alimentícios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho
Escolar MODESTO AFONSO PINTO, no município de CORUMBÁ Oe
GOIAS, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especiÍicações e quantidades
estabelecidas no item 4 do Termo de Referência.

ABERTURA: 03 de Setembro de2021, às 10:00 horas.

Obs. Honário de Brasília.

Nos termos do art. 25,do Decreto Estadual no 9.666, de 21 de maio de 2020,a
publicidade da presente licitação se deu por meio elefiônico
via www. comprasnet. go. gov. br em 20. 08.202 1 

" 
www. educacao. go. gov.br e por

Publicação no Diário OÍicial do Estado de Goiás, Diário do Estado e Diário Oficial
da União em 20.08.2021.

Pregão Eletrônico àOZLI 2

Secretaria de Estado da Educagão - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd, 71 no 212 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.64&030
Goiânia - GO

t



Srcrutrüdo
Erüdode
Educrçlo t@

AVrSO DE LTCTTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔMCO N'ü)02 N02I- CONSELHO ESCOLAR MODBSTO
AT'ONSO PINTO

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Eqúpe de Apoio designados
pela Portaria n" 00112021-CONSELHO ESCOLI\R MODESTO AFONSO
PINTO -GO, torna público, paÍa coúecimento dos interessados que estií disponível
no endereço abaixo ou por meio do
site o Edital de Licitação lL
modalidade tipo MENOR PREÇO POR

e

LOTE,
npduono nosle- ronfotmo do afiiso 70 dn lpi Estaduol no

17.928nU2, oriundo do Processo da Unidade Escolar no 2021.00fl).603.7762, cajo
objeto é a Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho
Escolar MODESTO AFONSO PINTO, no município de CORIJMBÁ DE
GOIAS, conforme Edital e Anexos, de acordo com as eipecificações e quantidades
estabelecidas no item 4 do Termo de Referência, estando a presente licitação e

consequente contratação regrdas pela lei Estadual f 17,928 de27 de dezembro de
2012, Decreto Federal no l0.024l2Ül9r I)ecreto Estadual n' 9.66612020, e,
subsidiariamentg pela Lei Federal n" 8.666 de2l de junho de 1993r Lei Federal
n" 10.520 de 17 de julho lle2ffi2, Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro
de 2006, Lei tr'ederal no 11.947 de 16 de junho de 20(D, Resolução CD/FI\IDE n"
06 de 08 de maio de 202A edemais normas vigentes à matéria.

Exclusivo ME/EPP

DE JULGAMENTO: Menor Preço Porlote

DE ABERTURA: 03.09.2021 às l0:00h.

de realização: www.comprasnet. qo. gov.br

Fundamento Legal: Lei Federal no 8.666 de 2110611993 e suas alterações, Decreto
Federal n' 10.02412019, Decreto Estadual n" 9.66612020,Lei Estadual n' 17.928 de
27.12.2012, Lei Complementar Estadual n" ll7 de 05;.0.2015, Decreto Estadual no

9.666,21.05.202A, Decreto Estadual n" 7.46612011, Lei Federal no 11..947 de 16 de
junho de 2009, Resolução CD/f'NOE no 06 de 08 de maio de 2A20 e demais nonnas
regulamentares aplicáveis à especie, bem como as condições estabelecidas neste
Edital e em seus anexos.
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do Edita} www. comprasnet. go. gov.br e www.educacao. go. gov.br

JOSTLENE DO ROSÁRrO FERNANDES BANDETRA (62)

Conselho Escolar MODESTO AFONSO PINTO

Endereço Completo: RUA ODORICO LEAL S/1.I, BAIRRO ALTO BOA VISTA,
CORUMBÁ PB GOIÁS

Fone: (062)33381142
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔI\IICO N" OOO2I2O2I

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela Portaria n" 001i2A21-CONSELHO ESCOLAR MOIIESTO AFONSO
PINTO -GO torna público, para coúecimento dos interessados, qve realizaÍár
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR
I,OTE,
Daoaeru, oorte. conforru detennirracão tb artiso 7o dfl IEi Estadual no
17.928/2012, êo sessão pública eletrônic4 aftavés do
sitewww.comprasnet.go.gov.br. nos termos da Lei Estadual n" 17.928 de 27 de

dezembro de 2012, Decreto Federal n' 1,0.02412019, Decreto Estadual n'9.666/2020
e, subsidiariamente, pela Lei Federal n' 8.666193 de 2l de juúo de 1993, Lei Federal
no 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de
2006, Lei no 9.307 de 23 de setembro de 1996, Lei Complementar no 144 de 24 de
julho de 2018, Lei Federal n" 1l.947lde 16 de juúo de 2009, Resolução CD/FNDE
no 06 de 08 de maio de 2020 e demais nonnas pertinentes à matéria, bem como das

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. COFTDTÇÕES CnUrS
1.1. O pregão eletrônico seú realizado em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico que pÍomova a comunicação pela internet, no
sítio www.comprasnet.go.gov.br (art. 5o, caput, do Decreto Estadual n" 9.666DA20).
1.2. O referido sistema eletrônico rfiilizará recursos de criptografia e de
autenticação que assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas do
certame (art. 5o, parágrafo único, do Decreto Estadual no 9.66612020).
1.3. O pregão elefrônico será conduzido pelo Conselho Escolar MODESTO
AFONSO PINTO, com apoio técnico e operacional à Superintendência Central de
Compras Governamentais e Logística da Secretaria de Estado da Administração, que
afiarácomo provedor do Sistema de Compras do Estado de Goirás (art. 12 do Decreto
Estadual no 9.66612020).
1.4. As dúvidas quanto à operaciomluação do sistema deverão ser dirimidas pelo
telefone: 62. 3201-8752.

2. O OBJETO

2.1 Conüatação de empresa paÍa fornecimento de gêneros alimentícios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar
MODESTO AFONSO PINTO, no município de CORUMBÁ pB GOúS, conforme
Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas
no Termo de Referência.
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2.2. Os quantitativos objetos deste Pregão encontrÍun-se definidos no Termo de
Referência - Anexo I deste Edital, podendo ser alterado, nos teÍmos do artigo 65, §lo,
da Lei Federal n" 8.666193.

2.3. Os valores de referência uniüários e totais, aferidos com base em pesquisa de
mercado, encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.4 Deveráo ser observadas as especiÍicações completas, condições, exigências e

obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.5. Quando do fornecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais
ou para menos, bem como as datas podem ser modiÍicadas de modo que
atendam às necessidades da Unidade Escolar, de acordo com a demanda mensal,
tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19).

2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Eütal e seus

anexos e a descrição do objeto constante
nos siÍes www.comprasnet.so.gov.br e www.desenvolvimento.go.qov.br, prevalecer
á, sempre, a descrição deste Edital e seur anexos.

3. DO LOCAL, DATA E HORA

3.1. O Pregão Eletrônico sení realizado em sessão pública eletrônica, pormeiodo
site www.comprasnet.go.gov.br, no dia 03.09.2021a partir das 10:00 horas, mediante
condições de segurança" criptografia e atrtenticação, em todas as suas fases.

3.2. As Propostas Comerciais dwerão ser encaminhadas, por meio
do site www.compÍasnet.go.gov.br, no período compreendido entre o día20.A8.2021
até as 09h59min do dia 03.09.202L O encarninhamento das propostas comerciais: é
a partir da data da divulgação do Edital ate a data e horiârio da sessão de abertura (art.
26,captt, do Decreto Estadual n'9.66612020);

3.3. A fase competitiva de lances tená início às l0hl0min do dia 03.09.2021e terát
duração de 10 (dez) minutos;

3.3.1. Será iniciado o procedimento de encerrarnento a partir das 10h20min, na forma
do item 9.10 e subitens seguintes deste Edital.

3.4. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão
pública observarão, obrigatoriamente, o horiírio de Brasília/DF (U-fC -03:00) e dessa
forma serão regisfradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

3.5. Caberá à empresa licitante acompnhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os prazos
limites (data e horário) para recebimento das propostas, bem como para início da
sessão de disputa de preços, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

3.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
reallzação do certrame m data marcada, a sessão será aúomaticamente fansferida
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paÍa o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido e

no mesmo endereço eletrônico, independentemente de nova comunicação, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contriírio.

4. DOS PEDIIX}S DE ESCLARDCIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

4.1. Qualquer pessoa ou liciante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar os termos deste Edital e seus anexos.

4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou Impugnações deverão ser enviadas ao
Pregoeiro em até 03 (dias) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão
pública, por meio de documento devidamente assinado e redigido em papel timbrado
(caso seja empresa), a ser encaminhado por meio do sistema
Comprasent. go. gov.br (aÍt. 23 do Decreto Estadual n' 9.66612020).

4.2.1. Não serão coúecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe
de Apoio após o prazo definido no item 4.2.

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado plo setor técnico competente, decidiná sobre a
impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do
pedido (art.23, § lo, do Decreto Estadual n" 9.66612020);

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecímentos não suspendem os prazos
previstos no cerüame (art. 24, § 1o, do Decreto n'10.02412019), exceto a hipótese
descrito no item 4.4 (aÍt.24, § 3o, do Decreto Estadual n' 9.6661202A);

4.4. Possíveis retiÍicações do Edital, por iniciativas de oficio ou provocadas por
eventual procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o prüzo
inicialmente estabelecido e sendo designada nova data Wa a realização do cerüame
caso a modificação altere a formulação das propostas.

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
anexados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consúta por
qualquer interessado e serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
administração (art. 23, §2o, do Decreto Estadual n'9.66612020).

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão paúicipar do Pregão:

5.1.1. Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas;

5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5.1.3. Empresa que esteja reunida em consórcio, conforme art. 33, da Lei Federal no
8.666193;

5.1.4. Que estejam preüamente credenciadas no Comprasnet.go e
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5.1.5. Como requisito para participação neste Pregão, a licitânte deverá manifestaÍ,
em campo próprio do sistema eletrônico www.comprasnet.go.sov.br, o pleno
coúecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.1.6. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e

apresentação de suas propostas. O Conselho Escolar MODESTO AFONSO
PINTO não será, em nenhuma hipótese, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

5.2. Não poderão participar deste Pregão:

5.2.1. Empresa suspensa pemnte o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarcm os motivos determinantes da punição ou ate que seja
promovida sua reabilitação;

5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e Governo
Federal, durante o pÍazo da sanção aplicada;

5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, emraz.ão do disposto no
aÍt.72, § 8o, V, daLei n" 9.605/98;

5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da
Lei no 8.429/92;'

5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com
o objeto deste Pregão;

5.2.8.AsEmpresas em Recuperação Judicial que tiver a Certidão emitida pela
instância judicial competente. que ateste que a interessada estjâ apta econômica e

financeiramente a paúicipar de procedimento licitatórios. nos termos da Lei Federal
no8.666/93 e de comprovação de acolhimento judicial do Plano de Recuperação" nos
termos do art. 58 daLei Federal no11.101/05- em caso de recuperação judicial: ou
homoloqação judicial do Plano de Recuperação. no caso de recuperação extrôjudici4
de forma a possibilitar a habilitacão áe maior número de empresas. NÃÔ SER;I
IMPEDIDA DE PARTICIPAR

5.2.9. Tanrbém não podení participar direta ou indiretamente da licitação, da
execução dos serviços e do fornecimento de bens a eles necessiírios, conforme o
aÍtigo 9o da Lei Federal no 8.666/93:

I.O autor do Tenno de Referênciae pessoa fisica ou jurídica; e

II. Empresa que possua em seu quadro societiírio ou de pessoal servidores públicos
do Conselho Escolar MODESTO AFONSO PINTO, bem como empresa que possua
proprietririo, sócio ou dirigente que seja cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade até o terceiro grau com servidores públicos deste Conselho Escolar.
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5.2.9.1. Considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2.9, a
existência de qualquer ünculo de natureza tecnic4 comercial, econômica, financeira
ou trabalhista enüe o autor do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os
fornecimentos de bens e serviços a estes necessrários.

5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplíca-se também aos membros da Comissão de
Licitaçiio, ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

6. DO TRATAMENTO DTFBRENCTADO, FAVORECTDO E STMPLTFTCADO
CoNCEDTDO ÀS MTCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.1. Em cumprimento à disposições da Lei Complementar n' 12312006, serâo
assegurados os seguintes beneficios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

I. Prazo para regularizaçáo de restrição na comprovaçáo da regularidade Íiscal e/ou
trabalhista na forma do item 11.16 deste Edital, nos termos do §1o do art. 43 daLei
Complementar no 12312006 c/c do §1" do aÍt. 43 da Lei Complementar no 147 12014;

6.2. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória
quando solicitada implicaní na abertura de processo administrativo e a consequente
aplicação das sanções cabíveis.

7. I)O CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASI\TET.GO

7.1. É condição obrigatória paÍa aparticipação neste Pregão que o interessado realize
o credenciamento no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Estado de
Adminisfação (SEAD) no enderoço eletrônico www.comprasnet.go.gov.br, bem
como providenciar o envio de toda a documentação exigida, até o 5o (qúnto) dia útil
anterior à data prevista pora o registro das propostas, nos termos da Instrução
Normativa n' 00412011 -GS/SEGPLAN.

7.1.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadasko no
pÍau;o de ate 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
documentação completa, exclündo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas
nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

7.L.2. O simples pré-cadastro no site www.comprasnet.qo.gov.brnão daná direito à
licitante de credenciar-se no sistema, emrazãs do bloqueio inicial do login e senha
cadastados. O CADFOR só realizará o desbloqueio do login e seúa após a
homologação do cadastro, cujo registro pssará a ter status "homologado".

7.1.3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu
representante legal e na presunçiio de sua capacidade tecnicaprr;a a realização das
operações inerentes a este Pregão Eletrônico

7.2. lnformações complementares pam cadastro no CADFOR poderão ser obtidas
através dos telefones (62) 98304-9641.
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7.3. Os interessados poderão se valer do SICAF Sistema Unificado de

Cadastramento de Fornecedores da Adminisfração Federal ou de ouffos cadastros que

atendam aos requisitos previstos na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao
CADFOR seu cadastramento simpliÍicado - apresentado o respectivo certificado de
registro cadastral devidamente regular - e estarão dispensados de apresentar toda a
documentação abrangida pelo referido cadastro, e seu registro passará a ter status
"credenciado".

7.4. Se a licitante que optaÍ pelo cadastramsnls simplificado lograr-se vencedor do
certame, deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como
condição obrigatoria Wa a contratação.

7.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer tansação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante,
não cabendo ao provedor do sistema ou ao Conselho Escolar MODESTO AFONSO
PINTO, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da
senhq ainda que por terceiros.

7.6. Caberá à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha,
para imediato bloqueio de acesso.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS rlE
HABILITAÇÃO

8.1. Nos termos do Art. 19,II, do Decreto Estadual n" 9.66612020, após a divulgação
do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamerúe por meio do
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitaçâo exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
honârio estabelecidos para abertura da sessão pública quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etaqde envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habiliAção exigidos no
edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta
paracadaitem/lote de interesse da licitante.

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do CRC do CADFOR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso
aos dados constantes do sistema.

8.4. As MicroempÍesas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a
documentação de habilitaçilo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
úabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.

8.5. Incumbirá ao licitante acompaúar as operações no sistema eletônico durante a
sessão pública do Pregão, flrcando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.
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8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes podeÍÍlo retiraÍ ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (art.26,
§ 6", do Decreto Estadual n" 9.66612020).

8.7. Não será estabelecida, nessa e1oipa do cerüame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorreÍii após a realização dos procedimentos

de negociação e julgamento da proposta.

8.8. Os documentos que compõem a pÍoposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados paÍa avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerrarnento do envio de lances.

8.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação' quando

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encermmento do envio de

lances, observado o prazo estipulado no § 2o, do art. 38, do Decreto Estadual no

9.66612020, descrito no item.

9. DA ABERTTTRA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTA§ E
FORMTTLAÇÃO On LAI\iCES

9. 1. A úertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, honârio e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejarn em conformidade com os requisitos estabelecidos neste

Edital, conteúam vícios insanáveis ou não apresentem as especificações tecnicas
exigidas no Termo de Referência (art. 28 do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.2.1. Tarnbém será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes (art. 28, prágrafo
único, do Decreto Estadual n" 9.666/202A).

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizarí c,amp próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances

exclusivamente (intervalo mínimo de Rl§ 0110 (dez centavos) por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no regisfio (art. 30, § lo, do Decreto Estadual n'9.66612020).

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por lote.
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9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo de R$ 0110

(dez centavos)), observando o honârio fixado para abertura da sessão e as regÍurs

estabelecidas no Edital (art. 30, § 2o, do Decreto Estadual n'9.66612020).

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valorinferiorao ultimo por ele
ofertado e registrado pelo sistema. ver §3o, art. 30, Decreto Estadual n'9.66612020

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0110 (dez centavos).

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os

respectivos lances.

9.10. Sení adotado pam envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa
"aheÍI§", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações (art. 31, inciso I, do DecretoEstadual n'9.66612020).

9.10.1. A etapa de envio de lances na sessão pública duÍaÉ 10 (dez) minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
ultimos dois minutos do período de duração da sessão pública (art. 32,
caput, do Decreto Estadual n'9.66612020).

9.10.2. A prorrogação autom,ráticadaetapde enüo de lances, sení de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anterior, a sessão
pública será encerrada automaücamente (art. 32, § lo, do Decreto Estadual no

9.666t202q.

9.11. Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, podenâ o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor
preço.

9.l2.Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Administação do sistema comprasnet.go (aÍt. 35 do Decreto
Estadual n" 9 .666 12020);

9.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência senâ registrada em campo
próprio do sistema.

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance regisüado, vedada a identificação do licitante.
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9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decoÍrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes qrr:a, a
recepção dos lances.

9.16. Quando a desconexão do sistema elefrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicaçÍio do fato pelo Pregoeiro aos

participantes, no sítio elefiônico utilizado para divulgação (art. 35 do Decreto
Estadual n' 9.66612020).

9.17. O Critérío de julgamento adotado sení omenor preço por loúe, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.19. Quando houver propostas beneficiadas com as ilrargens de preferência em
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempaÍe será aplicado exclusivamerúe
entre as propostas que fizeremjus às margens de preferência, conforme regulamento.

9.20. Havendo eventual empate enfre propostas ou lances , o criterio de desempate

será aquele previsto no art. 3o, § 2o, daLei Federal no 8.666, de 1993, assegurando-se

a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

1. nopaís;

2. por empresas brasileiras;

3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

4. por empÍesas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.2t. Persistindo o empate, a proposta vencedora sení sorteada pelo sistema
eletônico dentre as propostas empatadas.

9.22. Encenada a etap de envio de lances da sessão pública o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que teúa
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital (art. 38, caput, do
Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.23. A negociação será realizada por meio do sistemq podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes (art. 38, § 1o, do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.24. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas), envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negocia@o
rcalizada, acompanhada, se for o qaso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados (art. 38, §
2o, do Decreto Estadual n' 9.66612020).
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9.25. Aús a negociação do preço, o Pregoeiro inicianá a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA YENCEDORA

10.1. Encerrada aetap de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao miíximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,

observado o disposto no art. 39 do Decreto Estadual n" 9.66612020.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n" 145512018 -TCU - Plenrârio), ou que

apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitrírios
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encaÍgos, ainda que o ato

convocaório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. Para efeito de comprovação da

exequibilidade, podendo ser adotados, denúe outros, os seguintes procedimentos:

I. Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações
em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

II. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

III. Verificação de ouúos contratos que o proponente manteúa ou tenha celebrado
com a Administração ou com a iniciativa privada;

IV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificação de notas Íiscais de outros fornecimentos executados pelo proponente;

YI. Estudos setoriais;

VII. Consulta as Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;

VIII. Aná'lise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente
favoníveis que o proponente disponha prl,:aaexecução do objeto; e

fX. Demais diligências que porverúura se fizerem necessárias.

10.3. Qualquer interessado podenâ requeÍeÍ que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os

indícios que fundamentam a suspeita.

10.4. Na hffitese de necessidade de suspensão da sessão pública Wra arealizaçlo de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas

de antecedênciq e a ocorrência será regisrada em ata.
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10.5. O Pregoeiro devení convocaÍ o licitante paÍa enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistemq no prazo de
no mínimo 2 (duas) horas a 4 (horas), sob pena de não aceitação da proposta (art.
38, § 2o, do Decreto Estadual n'9.66612020).

10.5.1. O prazo estabelecido podená ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o WMo, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que conteúarn as características do material oferüado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de oufras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e pÍazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio
pelo sistema eletônico, sob pena de não weitaiao da proposta.

10.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitiível ou o licitank não atender
às exigências paÍa habilitação, o pregoeiro examinaÍá a proposta súsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital (aÍt. 43, § 4o, do Decreto Federal n' 10.2412019).

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a
nova data e honírio Wa a sua continuidade (art. 48, panígrafo único, do Decreto
Estadual n' 9.66612020).

10.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das
previstas neste Edital (aÍt. 38, caput, do Decreto Estadual n" 9.66612020).

10.8.1. A negociação será realizadapor meio do sisúema e poderá ser acompanha (art.
38, § 1o, do Decreto Estadual n'9.66612020).

10.8.2. Também nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.9. Nos itens não exclusivos Wa a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificaçdo,pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificaní a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HABTLTTAÇÃO

11.1. Como condição pévia ao exame da documeÍúa*áa de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrataçiÍo, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

I I . I . 1. CRC do CADFOR (www. comprasnet. eo. gov.br);

ll.l.2. A consulta aos cadâstros será Íealizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoriüário, por força do artigo 12 drlei n" 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade
administuativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputaní o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

1I.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 dalei Complementar no 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

11.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes sení
verificada por meio do CRC do CADFOR" nos documentos por ele abrangidos em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação tecnica

11.3.1.E dever do licitante att;rrl:u:ar previamente as comprovações constantes do
CRC do CADFOR para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,
ou encamiúar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação afi:arlrr:ada.

11.4. O descumprimento do subitem acima implicaní a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) vrárlida(s), conforme aÍt. 44,
§3o, do Decreto Estadual n" 9.66612020.

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminluí-los, em formato digital, via sistema, no prazo
de 4 (quatro) horas, sob pena de inabilitação.

11.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

11.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matiz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natttreza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome damafrz.
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11.8.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matÍiz e filial com diferenças de

números de documentos pertinent€s ao CND e ao CRFIFGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

11.9. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverilo encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seglur, para Íins de habilitação:

I 1. I 0. Habilitação jurídica:

11.10.1. No caso de empresrírio individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficarát

condicionada à veriÍicação da autenticidade no

sítio www. portaldoempreendedor. gov.br:

11.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa indiüdual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constituüvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

11.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz,no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;

11.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompaúada de prova da indicação dos

seus administradores;

11.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Ciül das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
regisffo de que trata o aÍt. 107 da Lei no 5.764, de l97l;
11.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

Decreto de autorização, devidamente publicado e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.;

11.10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;

11.11. Regularidade Íiscal e trabalhista:

I 1.1 1. 1. A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação

de:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
Ministerio da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ouMunicipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de aüvidade e

compatível com o objeto licitado.
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c) Prova de regularidade para com a f,'azenda Pública Federal por meio de Certidão
Cor{unta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da
Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão
Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciiírias e as de Terceiro,
expedida pelo Ministerio da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovacões nertinentes aos itens íctt e (d' serão alcancadas nor

administrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão
Negativa de Débito em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da
Economia ou eqúvalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede.

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio
de Certidão de Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa" expedida pela Secretaria
de Estado daEconomia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), poÍ
meio de Certidiúo expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou eqúvalente
onde a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela
Caixa Econômica Federal - CEF.

i) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CI{DT), nos
termos da Lei Federal n" 12.44012011.

j) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contatar com a
Administação Pública, nos termos do § 4o, art. 5o, do Decreto Estadual no

7.4251201t.

k) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a
execução do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade
fiscal e trabalhista devení ser de ambas.

ll.ll.2. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a
apresentação de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

ll.l2. QualiÍicação Econômico-Financeira

ll.l2.l. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a
apresentação de:
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a) Balanço Pahimonial e demonsffação contríbil do ultimo exercício social, já
exigíveis na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a.1) O referido balanço quando escriturado em forma não digital devení ser
devidamente certificado por profissional registado no Conselho de Contabilidade,
mencionando obrigatoriamente, o número do livro dirário e folha em que o mesmo se

acha úanscrito. Se possível, apresentar também termos de abertura e de encerramento
dos livros contiíbeis.

a.2) O referido balanço quando escriturado em livro digrtal devení ür acomparúado
de *Recibo de entrega de livro digital". Se possível, apresentar tarrbém termos de
abertura e de encerramento dos liwos contiíbeis.

a.3) Quando Sociedade Anônima - S.A, o balanço pafrimonial deverá estar
devidamente regisfrado na Junta Comercial ou vir acompanhado da Certidão da Junta
Comercial que ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária de
aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5o do artigo 134, da Lei no

6.404t76.

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada
com base no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada,
formalizada e apresentada pela empresa proponente em papel timbrado da empresa,
assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor,
sócio ou representante da empresa licitante com poderes paÍa tal investidura, afenda
mediante índices e fómrulas abaixo especificadas:

. ILG: (AC+RLP) / (PC+ELP) > I

. ILC: (AC) / (PC) > I

. ISG: AT / (PC+ELP) > I

Pregão Eletrônico 2O2Ll2
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ILC: índice de liquidez
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PC: passivo circulante

ELP: exigível a longo pÍazo
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b.1) A Licitante que apresentaÍ resultado menor que 01 (um), em qualquer dos
índices citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, estará inabilitada,
exceto se compÍovar capital social ou patimônio líquido correspondente a l0o/o (dez
por cento) do valor estimado da contratação que estará dispensada de apresentaçâo
dos referidos índices.

b.2) Na forma do Decreto Estadual no 7.804 de 20 de fevereiro de 2A13, na
habilitação em licitações referentes a fomecimento de bens para pronta entrega ou
locação de materiais, não será exigida de microempresa ou da empresa de pequeno
porte a apresentação de balanço patrimonial do ultimo exercício social.

c) Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma
societária e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura,
dispensando-se o exigido na alínea "d' aciÍna.

d) Certidão Negativa de Falêncía e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da
Lei) expedida pelo Carüorio Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico, com
indicação do prazo de validade e não havendo somente será aceita com data de
emissão nâo superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta.
Se a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidoç deverá ser apresentada
Certidão de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a
paúicipação no certame seja da lilial, a Certidão Negativa de Falência e
Recuperação Judicial deverá ser da Íitial e da matriz

I 1.13. QualiÍicação Tecnica

11.13.1. A qualificação tecnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a Licitante jáL forneceu, satisfatoriamente, objeto
compatível com o desta licitação. O atestado/declaração devená conter, no mínimo: o
nome da empresal&gáo contratante, o nome do responsável por sua emissão e

telefone para contato, caso necessário. O Pregoeiro(a) poderá determinar qualquer
diligência que entender necessária pdra verificar a autenticidade e legitimidade do
atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

b) Alvará da Visilância Saniüf,ria, emitida pelo órgão competente, que comprove
que a empresa licitante foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Saniüíria Estadual ou
Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal - SIF, no prazo estabelecido

O ÁJvafit
mencionado acima tení validade até o dia 3l de dezembro do ano da contratação.

11.13.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
aúerir os beneficios do tratamento diferenciado preüstos na Lei Complementar n.
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123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apÍesentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contiíbeis do ultimo exercício.

11.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empÍesa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

11.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
compÍovaÍ a regularização. O prazo podení ser prorrogado por igual período, a
critério da Administação Pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de j ustifi cativa.

11.16.1. O tratamento favorecido prwisto no subitem anterior somente será
concedido se as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no
certame toda a documentação Íiscal exigrd4 mesmo que esta contenha alguma
restrição.

ll.l7. A não-regulanzaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarrelafir a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. Se, na ordem de classificação, segür-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo pÍazoparuregúaraaq,áo.

11.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e hon[rio para a
continuidade damesma.

ll.l9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

11.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitaçiio, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

ll.24l Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá seÍ encaxninhada no
prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sisteÍna eletrônico e
deverá:

l2.l.l. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à

Contratada, se for no caso descumprimento (art. 50, V, do Decreto Estadual no

9.66612020.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitrírio
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei Federal no

8.666t93).

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços uniüários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os

valores expressos por extenso, prevalecerão estes ultimos.

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que indrza o
julgamento amais de um resultado, sob pena de.desclassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça víncúo à proposta de oufro licitante.

12.6. As proposks que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12.7. A apresentação da proposta implicanâ na plena aseitaqáo, por parte do
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

12.8. Apos apresentação da proposta, não cabeni desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

12.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta
ou incorretamente cotados, serão considerados como inçlusos nos preços, não sendo
aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título.

l2.ll. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis
inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao

atendimento das exigências do Editâl e seus anexos. Entretanto, as empresas
enquadrades no regime normal de tributação (empresas não optantes do
simples), estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta com preços
desonerados do ICMS conforme disposições do Art. 6o, Inc. XCI do Regulamento
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do Código Tributrário do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas

operações e prestações internas, relativas à aqúsição de bem, mercadoria e serviço
por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarqúas,
ficando mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, à transferência do valor
correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem,
mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonsfada no documento fiscal.

12.12. Por determinação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho
6íAG" n" l203l20l3,para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na

situação do item l2.ll, as propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras
das melhores ofertas após a fase de lances, deverão conter, obrigatoríamente, além do
preço normal de mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o preço
resultante da isençÍio do ICMS conferida (valor líqúdo), que devení seÍ o preço
considerado como base de julgamento. O valor líquido será aquele registrado no
sistema ComprasNeLGO, e será considerado como base para etap de lances. O
valor bruto (com ICMS) servirá apena{i para efeito de análise do desconto concedido.

12.13. A proposta devení conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:

1. Nome da empresa, CNPJ, endereço, fone/fax, n.o da conta corrente,
Banco, n." da agência, nome do responsável que assinanâ o contrato;

2. Para empresas estabelecidas em Goirás, deverá ser informado na
Proposta se a empresa é contribünte de ICMS e se é optante do SIMPLES

3. n.o do Pregão; no do item ou no do lote que se refere

4. Preço em Real, unitário e total, com no máximo duas casas decimais, no
qual deverão estar inclusas todas as despesas que influam nos custos. No caso

de divergência entre o valor numérico e o por extenso, prevalecerá esse

ultimo. O preço apresentado devená ser aquele resultante da fase de lances
e/ou negociação como(a) Pregoeiro(a);

5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a
indicação da marca, que devení seÍ a mesma informada quando do
cadastramento da proposta no comprasnet;

6. Prazo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da
data da sessão deste Pregão Eletrônico. Caso nilo apresente pÍazo de validade
será esse considerado;

7. Data e assinatura do responsável.

8. Indicação expÍessa do nome do signatario que assinará o contato.

12.14. A proposta deverá estar acompanhada dos seguintes documentos:

I. Planilha de Custos e Formação de Preços, detalhando os custos que compõem os
preços propostos Wa a contratação;
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12.15. Caso julgue necessário, o Pregoeiro encaminhaní a proposta comercial à
unidade tecnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, para aniílise e

manifestação quanto à aceitabilidade das especificações técnicas;

12.16. É facultado ao PregoeiÍo, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar as informações prestadas pelo
licitante em sua proposta e em eventuais documentos a ela anexados, vedada a
inclusão posterior de documerúo ou informação que deveria constar originariamente
na proposta.

12.17. O ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante, caso
solicitado pelo Pregoeiro.

13. DOS RECURSOS N)MINISTRATIVOS

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçáo fiscal e tabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a
intenção de recorrer, de forma motivada" isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recoÍrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema (aÍt. 45, caput,
do Decreto Estadual n' 9.66612020).

13.2. Havendo quem se manifeste, caberáao Pregoeiro veriflrcar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação imediata e moüvada da licitante importará decadência
do direito de recurso, conforme § 3" do Art. 45 do Decreto Estadual n'9.66612020.

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o r@orrente terá, a partir de entilo, o prazo de
três dias paÍa apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, Íicando os demais
licitantes, desde logo, intimados paÍa, querendo, apresentarem confiarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros fiês dias, que começarâo a contar do término do
prazo do recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 45, § 2o, do Decreto Estadual no
9.666DA2q.

13.3. O acolhimento do recurso invalida tilo somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento (art. 45, § 4o, do Decreto Estadual n" 9.666/2020).

13.4. Os autos do processo pennanecetão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

13.5. Não serão coúecidas as intenções de reçursos, razões e contrarrazões,
interpostos após os respectivos pÍazos legais, bem como os que forem enviados
plo chat, por fax, correios ou entregues pessoalmente.
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13.6. O Íecurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo paÍa o item que
disser respeito.

13.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade
competÊnte para apreciá-los serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 3 (três)
dias úteis, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo. O
encaminhamento à autoridade superior se daÍá apenas se o pregoeiro,
justificadamente, não reformar sua decisão.

13.8. A autoridade comp€t€nte tení o prüzo de até 03 (três) dias úteis para decidir o
recurso, podendo esse pÍazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamente
comprovado.

14. DA REABERTTIRA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1. A sessÍlo pública podení ser reaberta:

l4.l.l. Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realizrtçãlo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver eÍro na aceitaga do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contato, trão retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar aregdarização fiscal e tmbalhista, nos termos do art.
43, §1o da LC n' 12312006. Nessas hipóteses, serâo adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados paÍa acompanhar a
sessão reaberta.

14.2.1. A convocação se daní por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou,
ainda, fax-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail ou fan-símile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no CADFOR, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

15. DA N)JUDTCAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

15.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro as licitantes vencedoras
dos respectivos itens/lotes, salvo quando houver r@urso, hipótese em que a
adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

15.2. A homologação da presente licitação compete a Presidente do Conselho
Escolar MODESTO AFONSO PINTO (art.46 do Decreto Estadual n'9.666/2020).

16. DAS CONDrÇÔES PARA CONTRATAÇÃO
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16.1 Como condição para celebração do contrato ou instrumento eqüvalente, a
Licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação.
16.1.1 Nos termos do art. 6o, inc. I, da Lei Estadual n" 19.75411'1, para Íins de
assinatura do contrato será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL
Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Orgãos e Entidades Estaduais,
não podendo a empresa constar como inclusa no mesmo.

16.2. Certidão negativa/positiva de penalidades (www.comprasnet.eo.gov.br).

16.3. Homologada a licitação será emitida Nota de Empeúo em favor da licitante
vencedora, que será convocada para assinar o confiatono prazo de 10 (dez) dias,
contados de sua convocação (que poderá ser realizada via fax, correio ou e-mail),
podendo esse pÍazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocoÍra
motivo justificado, nos termos do art. 64, §lo, da Lei Federal n." 8.66611993.

16.4. A licitante vencedora devená providenciaÍ sua inscrição no Cadasfio de
Fornecedores - CADFOR no site www.comprasnet.go.sov.br, com a entrega dos
documentos solicitados pelo setor competente nos termos da Instrução Normativa no
00412011-GSISEGPLAN, como condição obrigatória paÍa a sua confiatação, e
entegar o consequente Certificado de Registro CadasÍal - CRC, no mesmo pÍazo
para assinatura do contrato, nos termos do item 16.1 deste Edital.

16.4.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologaráo cadastro no
pÍazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
documentação completa, excluindose o dia de entrega e vencendo os prazos apenas
nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

16.4.2.Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas
por meio dos telefones (62) 98304-9641.

16.5. É facultado à AdministraçÍio, quando o convocado não apresentar situação
regular ou não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente no prazo
e nas condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, cumpridas as exigências habilitatórias, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços afualizados em conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação,
nos termos do art. 64, §2",daLeiFederal n.'8.66611993.

16.6 Quando da contatação com autor de proposta subsequente aquela melhor
classificada, devení a Administração negociar o valor, procurando aproximáJo
daquele ofertado inicialmente.

16.7.A recusa injustificada da adjudicaüâria em assinar o termo do contato
caractenzará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às
penalidades preüstas em lei, exceção feita as licitantes que se negarem a aceitar a
contratação fora da validade de suas propostas.

16.8. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a
licitante vencedor devená manter as condições de habiliação. Se, poi ocasião da
assinatura do contrato e,/ou emissão danota de empeúo, as certidões de regularidade
de débito da Adjudicatina perante o Sistema de Seguridade Social (INSS|, o Fundo
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de Garantia poÍ Tempo de Serviço (FGTS) e aFazenda Estadual, estiverem com os
prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificara a situação por meio
eletrônico habil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e

anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade
devidamente justifi cada.

16.9 No momento da contratação e durante a ügência do ajuste, sempre que a
Administração o requerer, a Confratada deverá apresentar relação de todos os sócios
que compõem seu quadro social.

16.10. Para Íins de assinatura do contrato, será obrigaúório o cadastro de
usuário externo no Sistema Eletrônico de Informaçõw SEI, conforme
a Instrução Normativa n' 008/20 I 7-SEGPLAN.

16.11. Para se cadastrar, o usuário externo devera acessar o
sítio: http://sei.qoias.gov.brlcomo se-cadastraÍ.php e seguir todas as orientações ali
dispostas.

16.12. A gestÍio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI é realizado pela
Secretaria de Estado de Administração - SEAD. Para mais informações quanto ao
cadastro, entrar em contato nos telefones (62) 3201-6507 I 3201-6555 I 3201-65651
3220-87 52 ou e-mail: sei@sead. go. gov.br

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1. Oreferido contrato administrativo será celebrado apos o término dos
procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá pÍar,o de vigência
de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatwa.

18. DA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

18.1A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
instituídos por Portaria de Gestilo;

18.2 A publicação da portaria será feita pelo Presidente do Conselho nos mesmos
moldes da atual Portaria da Comissão Especial de Licitação.

19. DO ACRÉSCTMO E rlA SUPRESSÃO Ur §ERVIÇOS

19.1. Este confrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme
disposto no art. 65 dal.ei Federal n" 8.666/93.

19.2. A CONTRATADA fte,aráobrigada aaceitar, nas mesrnas condições contratuais
acréscimos ou supÍessões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto
contratado até o limite de 25Yo do valor inicial atralizado do contrato, conforme
disposto no §1o do art. 65, dalei Federal n" 8.666193.

Pregão Eletrônico 202L12

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd, 71 no 212 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643-030
Goiânia - GO

&



Srcrrtrdedr
E.t dod.
Eúrc.çlo t@

19.3. Tanto os acréscimos quanto Írs supressões possuem o limite de}SYo,
unilateralmente, do valor inicial attnlaado.

20. DO REAJUSTE DE PREÇOS

20.1. Os preços serão Íixos e irreajusüíveis face ao que dispõe legislação vigente.

21. DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. Em conson&rcia com o Art. 78, cap,fi, da Lei Federal n". 8.666/93, não será
admitida a subconfratação do objeto da licitação.

22. DARESCISÃO CONTRATUAL

22.1 - O Contrato podení ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência
administrativa.

22.2 - De acordo com o aÍt.78 da Lei Federal n" 8.666193, são motivos de rescisão
do contrato:

I - O não cumprimento de cláusulas contmtuais, especificações, projetos ou pÍazos;

II - O cumprimento inegular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e
prazos;

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos
estipulados;

IV - O afraso injustificado no início do fornecimento;

V - A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração.

VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não
admitidas no edital e no contrato;

VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

Vm - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1"
do art. 67 dalei Federal n'8.666193;

D( - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

)([ - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que prejudique a execução do contrato;
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)il - Razões de interesse público, de alta relevância e arnplo coúecimento,
justificadas e determinadas pela nuíxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinado o contratânte e exaÍadas no processo administrativo a que se refere
o contato;

XIII - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compÍas,
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §1o
do art. 65 da Lei Federal n" 8.666193;

)([V - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Adminisüação, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou gueÍra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo pÍüo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contatado, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou paÍcelas destes, já
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou gueÍra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizadaa situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de iárea, local ou objeto para
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das
fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva a execução do contrato;

X\trII - Descumprimento do disposto no inciso V do aÍt. 27 da Lei Federal no
8.666193, sem prejüzo das sanções penas cabíveis;

Parásrafo único: Os casos de rescisão contratual serão fomalmente motivados
nos autos do nrocesso. assequrado o contraditório e a amnla defesa.

23. DO PAGAMENTO

23.1. Apos a entrega dos produtos, a conüatada deveú protocolizar a Nota
Fiscal/Fatura correspondente no Conselho Escolar.

23.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do processo
de contrataçâo do Conselho Escolar a que se refere, para facilitar a remessa do
documento para atestação pelo Gestor.

23.3. Somente senâ efetuado o pagaÍnento da parcela contratual executada mediante
emissão de Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada poÍ quem de direito, neste
caso o Presidente do Conselho.

Pregão Eletrônico 2O2U2

Secrctaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçáo

Quinta Avenida, Qd, 71 no 212 Setor Leste Vila Nova CEp: 74.6/;9-0}0
Goiânia - GO

IGIlE

&
o



S.c.t rhd.
Êrtedodr
Edu.tlo

23.4 O pagamento será efetuadogglggfggqgg]§ em conta jwídica da empresa
contratada, no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de Transferência Bancária, contendo asi respectivas Notas Fiscais Eletrônicas,
devidamente atestadas poÍ quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente
adotado pelo Conselho Escolar MODESTO AFONSO PINTO, para solução de seus

débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto
Estadual n" 9.56112019.

23.5. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscalffatura, motivada por eÍro ou
incorreções, o pÍazo para pagamento estipulado no item 23.4 passuir a ser contado a
partir da data da sua reapresentação.

23.6 O Conselho Escolar MODESTO AFONSO PINTO, Wgarq à contratada" o valor
do fornecimento, €h parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante
apresentação das certidões ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da
Contr:ataÂq tendo em vista o seu dever, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso )flII, da Lei Federal no

8.666193.

23.7. Neúum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em
relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência
contrafual.

23.8. Caso haja previsão nas leis Íiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as

devidas retenções nos pagamentos.

23.9. Ocorrendo aüaso no pagamento em que a CONTRATADA não teúa
concorrido de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à
compensação financeira devida, desde a data limite fixada para pgamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo afraso
no pagamento serão calculados pela seguinte formula:

EM:NxVpx(I/365)onde:
EM: Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N : Números de dias em atraso, contados da data limite Íixada para pagamento e a
data do efetivo pagamento;

Vp: Valor da parcela em atraso;

I : IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do
rBGEy100.

23.10. Para a emissão da Nota FiscallFatura, o número do CNPJ do CONSELHO
ESCOLAR é 00.695.377 /0001-02.

24. DOS REQTISTTOS MÍNTMOS DE QUALTDADE DO§ PRODUTOS E
NORMATTZAÇÃO
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24.1Os produtos devem seÍ compatíveis com as refeÍências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades
cabíveis;

24.2 Os produtos supramencionados, objeto do presente Termo de Referência, devem
ser produzidos confoÍme as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificações
constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal no 8.078, de 11109/1990
(Código de Defesa do Consumidor);

24.3 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão
apresentar amassados, arranhões e defomridades;

24.4 No ato da entrega nenhum dos produtos podení estar com mais de 60 dias de
fabricação;

24.5 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e devedo ter prazo de validade
de no mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento.

25. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDrÇÔBS nr ENTREGA

25.1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,
nos termos do art. 43, inciso )(I, do Decreto Estadual n" 9.66612020;

25.2 É, facultativo à administração a solicitação de amostra, que devení ser
apresentada a partir da solicitação, em local a ser determinado pela Unidade
Executora (Unidade Escolar), as mesmas deverão ser solicitadas a depender da
marca, caso seja uma maÍca pouso conhecid4 havendo a necessidade de avaliação e
cerificação da qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após a
convocação;

25.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)
respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conte(em) as caracterísücas
especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catrâlogos ou desenhos
do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, atlnaÍçado produto, referência de seu
fabricante e o nome e CNPJ do fomecedor.

25.a o(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) podera(ão) ser aberro(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas
peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se
enconta(em) ao final da avaliação tecnica.

25.5Para análise das amostras os parâmefios utilizados serão baseados no Termo de
Referência e os atributos sensoriais que envolvem anrílises de cunho subjetivo
verificando aprência, cor, sabor, textura e cheiro

25.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a
nomeação do mesmo devenâ ser por meio de portaria e deverá constar no autos;
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25.7 O responsável pelo recebimento devení documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amosfras, e emitir o PaÍecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte
e quatro) horas após a entrega das amostras;

25.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não
sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do
certame, sendo enti[o solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes
subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo pÍazo
constante

26. DAS OBRTGAÇÕES Ol CONTRATADA

26.1.Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fomecer os produtos de acordo
com as especificações, conüções e prazos previstos;

26.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período
de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adqúridos;

26.3 A CONTRATADA tambem deverá cumprir todas as condições constantes no
Termo de Referência e responder todas as consultas que a contatante realizar no que
se refere ao atendimento do objeto;

26.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer oufra natureza;

26.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de
Referência e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empeúo, não sendo aceito
em nenhuma hipótese, ouüo diverso daqueles.

27.DAS OBRTGAÇÕES »L CONTRATAT{TE

2l.l Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

27.2 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encamiúada à
empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das inegularidades
apontadas.

Z7.3Bfeinr o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos.

28. DOS RECURSOS FTNANCETROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

28.1. A despesa decorrente da presente licitação correrá, noexercício de 2021, à
conta da seguinte Dotação Orçamentiíria:
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Dotaçlo Orçamentária Ntueis de Ensino - FNDE

2021.2401.12.36 l. 1008.2019.03. 109.90.39.40 20l9-Fornecimento de Alimentação Escolar (361 - Ensino Frmdamental)

2019- Fomecimento de Alimentação Escolar (362 -Ensino Medio)

2021.240t.12.366. 1008.2019.03. 156.90.39.40 2019 - Fomecimento de Alimentaçõo Escolar (366 - Educaçiio de Jwens Adultos)

PROTEGE

Dotação Orçamentária Níveis de Ensino - PROTEGE

2021.2401.r2.362. 1008.20 19.03. 1s6.90.39.40 2019- Fomecimenüo de Alimertaçâo Escolar (362 - Ensino Medio)

2021.240t.12.366. 1008.20 19.03. 109.m.39.40
2019 - Fomecimenüo de Alimeirtação Escolar (366 - Fducação de Joveos
Adultos)

Obs.: A Unidade Escolar deverá exclür a dotação orçamentária referente a clientela
que a Unidade não atende.

28.2. Para o exercício subsequente serão alocados recuÍsos em dotação orçamenüíria
própria para o custeio dessa despesa.

29. DAS PENALIDADES

29.1. O Fornecedor que, convocado dentro do prazo de vatidade de sua proposta, não
celebrar o contrato ou a, ata de regisüo de preços, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigidapara o certame, ensejaÍ o retardaÍnento da execução do
seu objeto, não mantiver a proposta, não honrar o conteúdo da proposta ofertada,
falhaÍ ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, declarar
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e sení
descredenciado junto ao CADFOR/SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade, seÍn prejuízo das
multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas
se gundo a twtrtreza e a gravidade da falta cometida;
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29.1.1 As sanções descritas no item 29.1 tanfuém se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para ÍegistÍo de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada
pela administração pública.

29.1.2 As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à

CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

29.1.3 A inexecução contatual, inclusive por atraso injustificado na execução do
confrato ou instrumento equivalente, sujeitaní a contratada, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguintes limites miíximos:

29.1.3.1 l0o/o (dez por cento) sobre o valor da nota de empeúo ou do conffato, em
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do
adjudicatrário em firmar o contrato ou retirar a nota de empeúo, dentro de 10 (dez)
dias contados da data de sua convocação;

29.1.3.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado;

29.1.3.3 0,'lo/o (sete decimos por cento) sobre o valor da Wrte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao tigésimo;

29.1.4 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a
Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no pÍaza determinado pela
Administração;

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

Il - 12 (doze) meses, no caso de retaÍdaÍnento imotivado da execução de obra, de
serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
dmifrcada;

b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração;

c) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
admini stração estadual ;

d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no
recolhimento de qualquer tributo.

29.1.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;
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29.1.6 A multa podení seÍ descontada dos pagamentos evenfualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobradajudicialmente;

29.1.7 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará
sujeita ainda às penalidades preüstas na Lei Federal n." 8.66611993 e demais
legislações aplicrâveis.

30. DA CONCTLTAÇÃO E MEDrAÇÃO

30.1. As controvérsias eventualmerúe surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de
conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e
Arbitragem da Adminisfração Estadual (CCMA), na forma da Lei no 9.307, de 23 de
setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 de julho de 201 8.

30. DA CLÁUSI]LA COMPROMISSÓRIA

30. 1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta
licitação, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante
aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei no
9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complemerúar Estadual no 144, de 24 de
julho de 2018, elegendo-se desde já pwa o seu julgamento a CÂMARR Og
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM 

-DA 
ADMINISTRAÇÃO

ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e
renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento
desses conflitos.

31. DTSPOSTÇÕES GERATS

31.1. Este Edital devená ser lido e interpretado na íntegra. Apos o registro da proposta
no sistema, não serão aceitas alegações de descoúecimento.

31.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiÍas suaÍi propostas,
assim como os lances inseridos durante a sessão pública.

31.3. As licitantes são responsíveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

31.4. As licitantes deverão acessar diariamente ositewww.comprasnet.go.gov.bra
fim de tomar ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e
informações sobre o andamento darcalíz-açiio da sessão do pregão.

31.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importaní no
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compÍeensão da sua proposta.
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31.6. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não
acarrete irregularidade no procedimento, em teÍmos de processualização, bem como
não importem em vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento das demais.

31.7. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução
do processo e a aferição do preço ofertado, bem como solicitar a órgãos competerÍes
a elaboração de pareceres tecnicos destinados a fundamentar as decisões.

31.8. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente
formais observadas na documentação e propost4 desde que não contrariem a

legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

31.9. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

31.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, exclür-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente no Conselho Escolar.

31.11. As normas que disciplinam este Pregão sedlo sempre interpretadas em favor
da ampliaçío da disputa entre os interessados, sem compromeümento da segurança
do futuro contrato ou da execução do objeto licitado.

33.12. A empresa Contratada devení manter durante toda a execução do contrato e

execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

31.13. Em consonância com o Art. 78, caput da Lei Federal n". 8.666/93, não será
admitida a subcontratação do objeto da licitação.

31.14. O Conselho Escolar reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital e

reabrir pÍazo paÍa apresentação de propostas, quando a alteração afetar a formulação
da proposta.

31.15. O Presidente do Conselho Escolar competeANulAReste Pregão por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e REYOGAR o certiame
por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante
ato escrito e fundamentado (art. 51 do Decreto Estadual n" 9.66612020).

31.16. A anulação do Pregão induz à do contrato.

31.17. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fe de ser
ressarcida pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato (art. 51,
parágrafo único, do Decreto Estadual n" 9.66612020).
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31.18. Havendo indícios de conluio enfre as licitantes ou de qualquer outro ato de
má-fe, o Conselho Escolar comunicani os fatos verificados à Procuradoria Geral do
Estado - PGE e ao Ministério Público Estadual, paÍa as providências devidas.

31.19. Para as questões resultantes deste instrumerúo, fica eleito o foro da Comarca
de Goiânia-GO, com renúncia expressa a qualquer outo, por mais privilegiado que
seja ou venha a se tomar.

32. ANEXOS

32.1. São partes integrantes deste Edital, os anexos seguintes:

. ANEXO I - Termo de Referência

. ANEXO II - Modelo de Declaração

. ANEXO III - Modelo de Declaração de Enquadramento na Lei
Complementar no 1,23 12006

. ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços

. ANEXOV - MinutaContratual

. ANEXO M - Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual (CCMA)

CONSELHO ESCOLARMOI}ESTO ATONSO PINTO, em CORUMBÁ Pg
GOIAS/GO, 18 do mês de Agosto de202l.

JOSILENE DO RO§ÁRIO FERNANDES BA}IDEIRA

Prçgoeira do Conselho Escolar

A}TEXO I. TBR]VIO RETERÊNCIA
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ANEXO I- TERMO REFERÊ,NCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa paÍa fornecimento de gêneros alimentícios paÍa a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar
MODESTO AFONSO PINTO, no município de CORUMBÁ ng GOIÁS, conforme
Edital e Anexos, de acordo com as especiÍicações e quantidades estabelecidas no item
4 deste termo.

2. JUSTIHCATIVA

2.1 A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que
contribuam paÍa o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados
na rede pública de ensino do Estado de Goiás, garantindo melhoria do rendimento
escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles
que necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso
igualitrírio, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etiárias.

2.2 Promover o fornecimento gêneros alimentícios pam a Alimerúação Escolar cuja
finalidade é a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar, junto a
unidade Escolar MODESTO AFoNso PINTO do município de CORUMBÁ og
GOIÁS, nos termos normatizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
Estudantil - FNDE. Para tender o calendario escolar do SEGIINDO SEMESTRB
DE 202l.

3. DA FONTE IX}S RECURSOS FINANCEIROS

Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE.

4. ESpECrtr'rCAÇÔES MÍNTMAS DO OBJETO E VALORES

4.1 I,OTE 1- PAIiIFICN)OS

ALIMENTÍCIOS QUAI\ITIDADE
VALOR

UNITÁRIO
YALOR
TOTAL

1 KG pÃo rnaNcÊs

de trigo, sal, óleo, cor
levemente creme, casca

dourada, brilhante e crocante
uniforme. Unidade de 50

100 o

12,6267 845,54
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I

ppresentar validade mínima de 24i
horasapósaentrega. i

2 KG TORRADA Fão francês fatiado e torrado. Comi , ^
validade de 15 dias após aenüega. i " I4,9 1

YALOR TOTAL NNTNTO DO LOTE 01
994,64

149,10 i

4.?LOTE 2 - AÇOUGUE

GENEROS
ALIMENTICIOS

I

Ouaxrma»n VAIJOR
UNITÁRIO

ACEM (MOÍDA,
CI]BOS OU

85

rscAs)

propna"

mríximo de l0o/o

ausência de parasitas
isenta de cartilagens e ossos.

de polietileno
transparente, intacto.

nutricionais, número
data de fabricação, dúa

quantidade do produto
do SIF (Serviço de

ederal), SISE (Serviço de

Municipl). Com
15 dias após a data de entrega

CARNE BOVINA
DE2"

sem
cheiro e

e/ou gordura e 3Yo

deverá
os dados

ou SIM (Serviço

26,24

20

ou

à vácuo, com carimbo
ou IMA e informação

de acordo com o cronogÍama.
de 15 km a carne deverá

Traseiro de porco,
sem osso, cortada em cubos

a 50 g, com sabor, odor e

do prodúo,

do nome do

CARNE SUÍNA
(PERNTL)

gordura, limpa e picada.

resfriado*, apresentado
transparentes
a viâcuo

bem lacrado,

endereço, registro

19,052

KG

KG

TOTAL

2.230,40

381,00
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Ministério da Agricultura (SIF, IlúAi
iOU SIM), da;ta de fabricação ei

validade !

30

sem manchas
e sabor característico,

de sujidades, parasitas
Embalado em sÍLco

e atóxico, limpo,
resistente, que gararfia,

do consumo. A
conter erternamente os
identificação,

nutricionais, número
data de fabricação, data

quantidade do produto
do Regisfro no SIF, SISE

COXA E SOBRE-
COXA DE

de enfrega
Com validade de 15 dias apos

aspecto e

não amolecido e

do produto até

145

de

de peito de frango, sern pele,
congelado ou resfriado,

não amolecido e

e atóxico, limpo,
e resistente que garanta

do consumo. A
conter externamente os
identificação,

nutricionais, número
dafa de fabricação, data

quantidade do produto
do Registro no SIF, SISE

Com validade de 15 dias após

cor camcterística,
esverdeadas, cheiro e

com ausência
parasitas e larvas.
em saco

do produto ate

FILE DE PEITO DE
FRANGO

10,18

14,17

18KG

do IIIEI-GA

em embalagem
PVC transpareúe ou

fransparente,

LrNqnÇA DE
FRANGO 16,37

§ocrürrhdr
E.t dod.
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3 KG

KG

305,40

2.054,65

294,66

4
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6

carimbos oficiais, de acordo com

e/ou Ministério da Saúde.
validade de 15 dias após a

prírzo de validade,

do Ministério

KG

15 dias a data &

toscana fresca/curada

os dados de

número de lote, data

do produto e número
no SIF, SISE ou SIM.

de polietileno
transparente de I Kg,

3 Kg,4 Kg e 5 Kg. Com

LINGUIÇA
TOSCANA

de caÍnes
de gordura suína

Corante natural.
deverá conter

data de
55 18,40

KG
PEDG TILÁPh

(FrLE)

forrra de Íilé. Acondicionado
de polietileno, íntegro,

contendo o número
no SIF, SISE ou SIM.
de 07 dias após a daÍa

sem cabqa,
sem cauda, sem

de âgtn doce

25
1t

TOTAL iVTÉ»TO DO LOTE 02

1.012,00

.030,86

4.3I,OTE 3. SECOS E MOLHADOS

7

UNIDADE GÊNEROS
ALIMENTÍCTOS

VALOR
ur.rrrÁnro

YALOR
TOTAL

KG 4AÇAFRÃO 18,48 73,92I
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2

3

PCT

PCT 3,13

35,56

156,50

125,58

Pregão Eletrônico 2O2U2

ACHOCOLATADO
EMPO

contendo aqttcar, cacau
maltodextrin4 minerais (cálcio

) vitaminas, podendo

Contem glúten e

taços de leite. Teor de
de 30 mg em porção de

Embalagem aluminada, plâstica

e secunúária de caixa

conter externamente os

nutricionais, número
data de validade e

produto. Embalagem de 4009.

produto deveú apresentar
de 6 meses a partir da

resisterúes. A

identificação,

na unidade

lecitina de
e antioxidante

prirnrária de
7 5,08

CRISTAL
AÇUCAR

de sacarose, com
e cristais bem definidos,

odor e sabor próprios
livre de fermentação,
sem empedramentos,

matéria terrosa, de parasitas e
animais ou vegetais

produto até o consumo,
em fardos reforçados.

I kg. Com prazo
de 06 meses a contar

de entrega. A data de

for

por suco de cana-

primária em
que garanta a

origem vegetal,

contendo no

constar da
e da embalagem
quando a

50

I
I

i

lAMrDo
I

DEMLHOPCT
amiláceo extraído do milho.

de polietileno atóxico
de

l3 9,664
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PCT ARROZ TIPO I

PCT
AVEIA EM

FLOCOS

e secundária de caixa de
e resistente. A embalageÍn

conter ext€rnaÍnente os dados
identificação, procedênci4

nutricionais, número
data de validade e
produto. O produto

validade mínima de 6
a partir da data de entrega

requisitante. Embalagem

agulhinha, tipo l, branco,
classe longo fino, isento

Embalagem
atóxico, resistente
A embalagem

externamente os dados
procedênciq

nutricionais, número
data de validade e

produto. O produto
validade mínima de 6

apartír da data de entrega
requisitante. Embalagem

obtido através de processos
adequados da semente

de aveia. Deve
forma de aveia em flocos.

de polietileno
üansparente

primríria de
e embalagem secunúíria
de papelão resisterúe.

deverá
os dados

nutricionais, número
data de validade e
produto. O produto

validade mínima de 6
a partir da duta de entrega

requisitante. Embalagem dei

Pregão Eletrônico àOZL(à

23,13 3.168,91

334,50

1kg.

5 137

I

I

I

;
I
j

4'2,006

desidra-tado, integral eiCocoCOCO RALADO 15 i22,307 PCT
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adição de açúcar. A

nutricionais, número
data de validade e quantidade

ou aluminada de 1 kg.
devení apresentar

de 02 meses a partir da
na unidade

conter externamente os dados
identificação, procedênci4

produto. Embalagem
atóxico, resistente,

Srcrrüdrdr
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CONCENTRADO
DE FRUTA

líquido de frutas. A
deverá
os dados

procedênci4
nutricionais, número de

8
data de validade e

(suco) vÁRros produto. Embalagem

SABORES
tereftalado (PET)

de 1000 ml. O produto devera
validade mínima de 06

a partir da data de entrega

açúcar e sal. Teor má:rimo
sódio 135 mg em porção de 30 g.

embalagem deverá
os dados

EXTRATO DE
TOIúATE nutricionais, número 30

data de fabricação, data
quantidade do produto.

sachê ou tetrapak de lkg.
validade: mínimo de 2 meses

da data de

de mandioca sadia do
torrada, gÍupo s@o,
fina, classe branca

FARINHADE
MANDIOCA

isenta de matéria úerrosa,
ou parasitas, umidade e

estanhos. A
conter externarnente os dados
identificação,

nutricionais, número
data de fabricação, datfl

do

Pregão Eletrônico 2OZU2
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s0

6,26 187,80

'1,94 238,20

7,25 362,50
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11

de polietileno atóxico,

de papel KÍaft branco/cores.

apresentar validade
06 meses a partir da data

podendo ser

na unidade

delkg.O

PCT
FEIJÃO

CARIOQUINHA

isento de impurezas.

nutricionais, número
classificação, data

polietileno atóxico,

apresentar validade
06 meses a partir da dzta

Tipo 1, classe

delkg.O

na unidade

grãos inteiros,

deverá
os dados

data de
do produto.

115 6,89

LITRO LEITE TIPO C

de origem animal
fluido, homogêneo, de

opaca, pasteurizado,
de gordura. Embalagem

atóxico e resistente de 1

Teor miíximo de sódio 95
porção de 200 ml. A

conter externamente os

nutricionais, número
data, de fabricação, data

quantidade do produto
do Registro no SIF, SISE

Embalagem de I litro.

de 03 meses a partir da

identificação,

deveú apresentar

na unidade

180

765,00

4,25

PCT
IVIACARRÃO

TIPO PAIU{FUSO

de trigo enriquecida
e ácido folico, ovos e

embalagem deverá
eurucum curcuma

os dados

280 2,44

2

792,35

Pregão Eletrônico 2O2Ll2
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obtido do grão de
viscoso refinado, fabricado

de matérias primas de 80
e limpas. A

contÊr extemamente os

Pregão Eletrônico 2O2Ll2

10,89 s4.45

588,80

5

5I PCT

6I

nutricionais, número
data de fabricação, data

e quantidade do produto.

e fansparente de 500 g.

de 06 meses a partir da

de polietileno

devená apresentar

na unidade

COM SAL

MARGARINA

vegetais líquidos

fraÍls, podendo conter
soro de leite em

ou não de sal. Teor
miáximo 60 mg e teor de

70o/o em porção de 10 g.

nutricionais, número
data de fabricação, data

e quantidade do produto.
plásüca de I kg.

de 06 meses a partir da
devení apresentar

na unidade

com 0o/o

de vitaminas

devená

os dados

MILHO PARA
CANJICA

AMARELO

para canjica de cor

isento de sujidades,
larvas. A embalagem deverá

nukicionais, número
data de fabricação, dah

e quantidade do produto.
de polietileno atóxico,

tansparente de 500 g.

de 06 meses a partir da
devení apresentar

na unidade

boa qualidade,

os dados

70 3,20 224,00

OLEO VEGETAL
(soJA) 7,36

41

LITRO
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PCT SAL

VALOR TOTAL NTÉ,»TO DO LOTE 03

identificação, procedência,
nutricionais, núÍnero

data de fabricação, data
e quantidade do produto

de polietileno
de 900 ml. O produto

validade mínima de 06
a partir da data de entrega

refinado e iodado.
deverá
os dados

nutricionais, número
data de fabricação, data

quantidade do produto.
plástica, termos soldada,

e transparente de I kg.
devená apresentar

de 06 meses a partir da
na unidade

7I 12,96
1,628

.846,13

4.4 LOTE 4. HORTIFRTIIT

MEM ulrrDADE["fifà'$ifl§;; DISCRIMINAÇÃO QUAI\ITIDADE
VALOR

mnrÁnro
iVALOR
iTOTAL

I KG ALHO

Produto de boa qualidade, com
dentes graúdos, sem sinais de
apodrecimento ou danos causados
poÍ pragas, com bulbos firmes, de
coloração uniforme, casca lisa e sem
excesso de sujidades

10 22,82 228,20

BATATA
INGLESA

tsatata inglesa, inteirq de colheita
recente, livre de parasitas e larvas,
sem umidade anormal, isenta de
odor e sabor estranho, isenta de
substâncias terrosas, sujidades ou
corpos estranhos. Acondicionada em
saco plástico aÍóxico, transparente e
resistente.

Cebola branca média" intactas,
ftrmes, sem lesões de origem fisica e

40

3

I

I CEBOLAKG 3,99

2 KG ,6035
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fransparente e resistente.

TOTAL nm,nfO DO IrOTE 04

isenta de rachaduras

em saco

tamanho e

e sem danos fisicos
oriundos do manuseio

Isenta de zujidades.

443,60

VALOR TOTAL UÉ»TO ESTIMADO
16.315,23

4.5 Os lotes com valores inferiores a R$ 80.000 (oitenta mil) serão exclusivos de
ME/EPP;

4.6 O valor apresentado compreende todas as despesas concernentes ao objeto desta
aquisição, tais como: fransporte, mão de obra, impostos, encargos sociais, fuabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, embalagens, fretes, taxas e ouúas despesas de
qualquer nattxezaque se façarn indispenúveis à perfeita execução do objeto.

4.7 Alicitante vencedora do procedimento licitatório no ato da entrega, deverá seguir
as recomendações conforme a Resolução RDC no 216 de2004, da Agência Nacional de
Vigilância Sanitríria - ANVISA.

4.8 Ouando do fornecimento. as quantidades poderão ser alteÍadas para mais ou para
menos- bem como as datas oodem ser modificadas de modo que atendaÍn às
necessidades da Unidade Escolar- de acordo com a demanda mensal. tendo em vista o
cenrário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-l9).

5. DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 O pagamento sení efetuado no pÍazo de 30 (trinta) dias conidos e efetuado por meio
de Transferência Bancária em conta jurídica contendo as respectivas Notas Fiscais,
devidamente atestadas, uma vez conclúdo o processo legalmente adotado pelo
conselho Escolar MODESTO AFoNSo PINTO, para solução de seus débitos;
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5.2 O pagamento sení efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o númeÍo do processo,
a descrição individualizada dos itens com os seus valores uniüírio e total, bem como as
Certidões de Reeularidade Fiscal Federal. Trabalhista. Estadual e Municinal
devidamente atualizadas.

5.3 Em caso de irregularidade na emissâo dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

5.4 O Conselho EscolarMODESTO AFONSO PINTO, pagaÍa, à contratadq mediante a
compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, nos teÍmos do art. 55, inciso XII, da Lei Federal no
8.666193.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA

6.1 As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos constantes no
orçamento deZA2L, qual seja:

o FNDE

Orçamentária íveis de Ensino - X'ltDE
1.2401.12.36 1. 1008.201 9.0 l9-Fornecimerúo de Alimentação Escolar (361 -

.109.90.39.40 Fundamental
1.2401.12.362. I 008.20 I 9. 0 19- Fornecimento de Alimentação Escolar (362-

109.90.39.40 Médio)
I .2401 .12.366. 1008.201 9.0

.109.90.39.40

o PROTEGE

1.2401.12.36 1. I 008.20 I 9.0
156.90.39.40

Obs.: A Unidade Escolar devení excluir a dotação orçamenüâria referente a clientela
que a Unidade não atende.
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7. DOS REQTTTSmOS lr[ÍXnnOS DE QUALTDADE DOS PRODUTOS E
NORMATTZ ÇLO
7.1 Os produtos devem ser compatíveis com as refeÍências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em higótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades
cabíveis;

7.2 Os produtos supramencionados, objeto do presente Termo de Referência, devem
ser produzidos confoÍme as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificações
constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal n" 8.078, de lll09ll990
(Código de Defesa do Consumidor);

7.3 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar
amassados, arranhões e deformidades;

7.4 No ato da entrega neúum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de
fabricação;

7.5 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de
no mínimo de 3 (três) meses a contar adata,do recebimento.

8. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

8.1 As entregas estiio previstas para serem realizadas parceladamente por DúRIA,
conforme Cronograma de Enüegas disponibilizado pela Unidade Escolar;

8.2 A enfiega deverá ser realizada na sede do COLEGIO ESTADUAL ANDRÉ
GAUDIE, NA RUA ODORICO LEAL, S/I,I BAIRRO ALTO DA BOA VISTA,
CORUMBÁ OT GOIÁS.

8.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horiírio comercial das 08 às 18 horas,
de segunda a sexta feira, exceto feriados, nos locais indicado e acordado com a
Unidade Escolar, conforme cronogÍama de entrega definido pela contatante e será
acompaúada por fiscal designado especialmente para tal fim, o qual será responsável
pelo atesto do ato;

8.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta
exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da
Legislação da Vigilância Sanitr[ria" de preferência em veículos fechados ou abertos
com proteção (ex lona) em perfeitas condições de higiene,paÍagarantir a integridade
e a qualidade dos mesmos;

8.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita
entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empÍegados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam causados à contratante ou a terceiros;
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8.6 As enfregas dos produtos deverão seÍ realizadas denfro do prazo de vigência do
contato;

8.7 A Contatada somente recehrá pelos produtos entegues;

8.8 Em cada entrega devení ser emitida a Nota Fiscal paÍa pagamento com a
quantidade dos produtos entregues;

8.9 A enüega fica condicionada a aceítaçáo por parte do fiscal designado para
receber, conferir e aceitar o produto;

8.10 Os materiais deverilo ser entregues acompanhados dos documentos fiscais
respectivos, e deve conteÍ, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do
fabricante e quantidade enfregue;

8.11 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as

Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas paÍa aÍmazenamento de
forma a preservaÍ a entrada de umidade, poeira e proteção conta alterações de
qualidade e cor;

8.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da enfega;

8.13 O recebimento do objeto úo exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejufuos resultantes da possível imperfeia qualidade dos produtos;

8.14 Os produtos seriio fomecidos rigorosamente dentro das especificações.
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para sanií-lo ou
substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo miíximo de
02 (dois) dias corridos;

8.15 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições,
alterações irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente
quaisquer características discrepantes as descritas neste Termo de Referência,
Normas Técnicas, Laudos de Aúlises Laboratorial, Laudos Técnicos e de
Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho
Escolar, frcará a fornecedora ciente de que o ato do recebimento não importanâ sua
aceitação.

8.16 O fornecedor deverá enfregar as frutas e legumes em caixas plásticas de
monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"
proibido a entrega em caixas de madeira

8.17 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

9. DAS AMOSTRAS - PRAZO, T.OCAL E CONDrÇÔES »n ENTREGA

9.1 As amosfras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,
nos termos do art. 43, inciso X[, do Decreto estadual n'9.66612020;
g.2Éfacultativo à administração a solicitação de amoska, que devení ser apresentada
a partir da solicitação, em local a ser determinado pela Unidade Executora (Unidade
Escolar), as mesmas deverão ser soliciadas a depender da marca, caso seja uma
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marca pouco conhecida, havendo a necessidade de avaliação e cerificaçáo da
qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após a convocação;

9.3 A(s) amostra(s) devení(ão) se(em) apresentada(s) acompanhada(s) d(s)
respectivo(s) docunento(s) que comprove(m) conter(em) as caÍact€rísticas
especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catiílogos ou deseúos
do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, antaÍca do produto, referência de seu
fabricante e o nome e CNPJ do fornecedor.

9.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cort€s, secções, vincos ou moümentos nas
peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se

encontrar(em) ao final da avalía{ao tecnica.

9.5 Para aúlise das amostras os parâmeüos utilizados serão baseados no Termo de
Referência e os afibutos sensoriais que envolvem anrálises de cunho subjetivo
verificando aparência, cor, sabor, textura e cheiro

9.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a
nomeação do mesmo devení ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;

9.7 O responsável pelo recebimento deveni documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em ate 24 (vinte
e quatro) horas após a entrega das mesmas;

9.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não
sendo estas aprovadas, a empÍesa proponente vencedora sení desclassificada do
certame, sendo entilo solicitada e e:raminada a amostra das empresas proponentes
subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo pÍazo
constante.

10.DAS OBRTGAÇÕES OA CONTRATADA

l0.l Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo
com as especificações, condições e prazos previstos;

10.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período
de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tribtrüos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adqúridos;

10.3 A CONTRATADA tambem devení cumprir todas as condições constantes deste
Termo de Referência e responder todas as consultas que a confiatante realizu no que
se refere ao atendimento do objeto;

10.4 Os prcços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

10"5 A qualidade dos^ produtos devenâ ser rigorosamente àquele descrito neste
1ERMO DE REFERENCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de
empenho, não sendo aceito em nenhumahipótese, outro diverso daqueles.
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ll.DAS OBRIGAÇÕBS »1, CONTRATANTE

I 1.1 AtuaÍ de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

11.2 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encarrinhada à

empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.

11.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos.

12. DAS PENALIDADES:

l2.l O Fornecedor que, convocado dento do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da execuçÍlo do seu objeto, não mantiver a
proposta, não honrar o conteúdo da proposta ofertada" falhar ou fraudar na execução
do contrato, comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito prévio da ampla defesq frcará impedido de licitar e contratar com a
AdministraçÍio e será descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e
dosadas segundo anattrezae a graüdade da falta cometida;

l2.l.l. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à
CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da inümação do ato;

12.1.2 A inexecução contratual, inclusive por afraso injusüficado na execuçÍlo do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitaní a contratada, alem das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguintes limites mríximos:

12.1.2.1 lÜYo (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do
adjudicatrârio em firmar o contato ou retirar a nota de empeúo, dentro de 10 (dez)
dias contados da data de sua convocação;

12.1.2.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado;

12.1.2.3 0,7Yo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
rcalnado,por cada dia subsequente ao trigésimo;

12.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a
Administração deverão ser graduados pelos seguintes pÍazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de:
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l. aplicação de duas penas de advertência, no pÍazo de 12 (doze) meses,
sem que o fornecedor tenha adotado as medidas coÍretivÍLs no prazo
determinado pela Administração;

2. alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;

2. - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de
obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

3. - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

1. entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulteradq
deteriorada ou danificada;

2. paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração;

3. praticar ato ilícito üsando frusúar os objetivos de licitação no âmbito da
administração estadual ;

4. sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal
no recolhimento de qualquer tributo.

12.1.4 as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

12.1.5 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobradajudicialmente;

l2.2Pelo descumprimento das demals obrigações assumidas, a licitante estará sujeita
ainda às penalidades previstas na Lei n.'8.666/1993 e demais legislações aplicáveis.

13. DA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

13.1A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
instituídos por Portaria de Gestão;

13.2 A publicação da portaria seú feita pelo presidente do conselho nos mesmos
moldes daafinl portaria da Comissão Especial de Licitação.

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.10 referido contrato administrativo será celebrado apos o término dos
procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá pÍazo de vigência
de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura.

ls. DO REAJUSTE DE PREÇOS

15.1 Os preços serão fixos e irreajustríveis face ao que dispõe legislação ügente.
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16. DO ACRÉSCTMO E DA SUPRESSÃO DE SERVrÇOS

16.1 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de2íYo,
unilateralment€, do valor inicial atualizado.

17. DA SUBCONTRATAÇÃO

l7.lE,m consonância com o Art. 78, caput, da Lei no. 8.666i93, não sení admitida a
subcontratação do objeto da licitação.

AI\TEXO II. MODEIJO DE, DECLARAÇÃO

Ref. : Processo no2021.fin0.000.ün0
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inscrito(a) no CNPJÀ,ÍF sob o no ............. .., por intermédio de
seu repÍesentante legal S(a) portado(a) da Carteira de

1') Sob as penas cabíveis, que não lutilrr;a, no estabelecimento, trabalho noturno,
perigoso ou insalubre por menoÍes de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na condição de aprendizes, a partir de 14
(catorze) anos, nos termos do art. lz,XJll,do Decreto Estadual n'9.66612020.

2") Sob as penas cabíveis, que possui todos os requisitos exigidos no Edital
de Pregão Eletrônico n" 000212021, objeto do Processo
r'2021.0000.000.0000(FILHO), Wa a habilitação, quanto às condições de
qualificação jurídica, tecnicq econômico-financeira e regularidade Íiscal e

trabalhista.

3") Sob as penas cabíveis, que não se encontra em nenhuma das situações preüstas
no item 5.2 do Edital de Pregão Eletrônico n" üüüi2[2A21.

4") Sob as penas cabíveis, que não possui em seus quadros de empregados e em seu
corpo societiírio/acioniário cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta ou
colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, ate o segundo grau, com dirigentes ou
servidores detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem
diretamente narcalização do certiame e/ouna formalização confiatual.

5") Estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação
constante do Edital de Pregão Eletrônico n" ü00212021, ensejará aplicação de
penalidade à Declarante.

(data)

@igitaÍ o nome do Representante Legal)

AliExo m- MoDELo DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA
LEI COMPLE,MENTAR N' 12312006

PREGÃO ELETRÔMCO N" OOO2 NOLI

Processo no 202 1.0000.000.0000
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A (nomelrazão social) inscrita no CNPJ no por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) portador(a) da
Carteira de Identidade no e do CPF no
DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os reqúsitos legais para a qualiÍicação
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e atesta a aptidão para usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal no
12312006, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 40 do artigo 3o da
referida Lei.

Local e data

Representante legal

Noúa:

A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os beneficios da Lei
Complementar no l23l2ffi6rcaracterizará crime de que trata o arí299 do Código
Penal, sem prejuím do enquadramento em outras Íiguras penas e das penalidades
previstas neste EditâI.

ANEXO IV-MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOO2 I2O2I
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Processo no 202 1.fin0.000.ün0

Social:

(nome/n)

Pregão Eletrônico 2O2Ll2

Corrente:

sâo de0§

assinatura do contratodo

tte
m

Preço
Unitrírio COM
rcMs (Rs)

COM I SEM I SEM I
(RS) (RS) (RS)

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso):

extenso
ICMS? Sim -

Total da ICMS
Não -

Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

. Em cumprimento as disposições da Lei Complementar no 12312006, serão
asseguados os seguintes beneficios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

I - Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou
trabalhista na forma do item 11.16 deste Edital, nos termos do §1o do art. 43 daLei
Complementar n' 12312006 clc do §1'do art. 43 da Lei ComplementaÍ no 14712014;

6.2.Parausufruir dos benefícios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou
empÍesa de pequeno porte deveni declarar-se como tal no início ao efetuar seu
credenciamento. Caso venha a lograr-se vencedora, devení gomprovar tal condição.

6.3. O próprio sistema disponibilizaÍáL à licitante a opção de declarar-se como
microempresa ou empresa de pequeno porte. A não manifestação de enquadramento,
quando indagado pelo sistema elefiônico, implicará no decaimento do direito de
reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos beneficios
estabelecidos na Lei Complementar no 12312006.

6.4. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória
quando solicitada implicaní na abertura de processo adminisfativo e a consequente
aplicação das sanções cabíveis.

- Declaro avalidade da a contardiaseé de 120
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da data de abertura da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicaçâo do inciso XCI do
aÍtigo 6o do Anexo IX do Regulamento do Código Tribuüârio do Estado de Goiás
(RCTE), revigorado pelo artigo 3o do Decreto Estadual n" 7.56912012, que trata da
isenção do ICMS nas operações e prestação intemas, relativas à aquisição de bem,
mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, ficando mantido
o crédito (Convênio ICMS 26103).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estilo inclusos todos os demais tributos,
encaÍgos sociais e üabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e

até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possaÍn recair sobre o
fornecimento do objeto da presente aquisição e/ou serviço e que estou de acordo com
todas as nonnas pertinentes à matéria.

Declaramos que temos pleno coúecimento de todos os aspectos relativos à licitação
causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da

e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

ANMXO V. MII\IUTA CONTRATUAL

PREGÃO ELETRÔMCO N" OOO2 NOLI
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Contrato no que celebram o
CONSELHO ESCOLARMODESTO
AFONSO PINTO e a
empresa para os
fins que especifica, sob as condições a
seguir descritas:

DAS PARTE§:

CONTRATANTE

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR MODESTO AFONSO PINTO,
inscrito no CNPJ no 00.000.000i0000-00, com sede ilâ , ro ,
Qd._Setor_MLTMCÍPIO/CIDADE - GO, neste ato representado
pelo Presidente do Conselho Escolar ColégiolEscola Estadual

TAL )OOO( nacionalidade )OOÇ estado civil )OÇ profissão )OÇ inscrito no
CPF/IvÍF sob o no )fiX.)O(X.)OO(-)O(, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADA

pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida na
sob no

(as) inscrito (s) no CPF sob o no

doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

1. CLÁUSI]LA PRIMEIRA - DO f,'UNDAMENTO LEGAL

1.1 - O presente contrato decorre doPregão Eletrônico n" 0A0212021, aberto em
12021, na forrra daLei Estadual no 17.928 de27 de dezembro de20l2,do

Decreto Federal n" 10.02412019, do Decreto Estadual f 9.666/2020, da Lei Federal
n" 8.666193 de 2l de junho de 1993, da Lei Federal no 10.520 de 17 de julho de
2002,Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 20A6, Lei Federal no

11.947 de 16 de juúo de2009,Resolução CDIf'NOE no 06 de 08 de maio de 2020 e
demais normas peúinentes à materiq homologado pelo Presidente do Conselho
Escolar, conforme Termo de Homologação de JJ202l e Proposta de Preços,

, tudo constante do processo administrativo no 2021.0000.000.0000, o qual
Pregão Eletrônico 202L12
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faz prte do presente contrato, independentemente de transcrição, regendo-o no que
for omisso.

2. cu(usuL\ sEcuNDA - Do oBJETo
2.1 - Contratação de empresa Wa fornecimento de gêneros alimentícios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho
Escolar MODESTO AFONSO PINTO, no município de CORUMBÁ DE
GOIAS, conforme Edital e Anexos, de acordo com aÍi especificações e quantidades
estabelecidas no Termo de Referência.

Especificação Unidade Quantidade
Valor Unitrfirio
R$

Valor
Total

R$

VAI,OR TOTAL:

2.2- Quando do fornecimento, as quantidades poderão ser alúeradas para mais
ou para menos, bem como as datas podem ser modificadas de modo que
aúendam às necessidades da Unidade Escolar, de acordo com a demanda mensal,
tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-l9).

2.3- A CONTRATADA fica obrigada a acniar, nas mesmas condições de sua
proposta os acréscimos ou reduções dos quantitativos dos produtos até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do montante constante neste Confiato, nos termos do
artigo 65, panígrafo 1o, &Lei Federal n'8.666193.

3. CLÁUSULA TERCEIRA. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE
DOS PRODUTOS E NORMATTZAÇÃO

3.1. Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do cerüame e aplicação das penatidades
cabíveis;

3.2 Os produtos supramencionados, objeto do preser$e Contrato, devem ser
produzidos conforme as Normas Tecnicas

Brasileiras. Além das especificações constantes deste termo deverá ainda atender à
Lei Federal no 8.078, de lll09ll990 (código de Defesa do consumidor);
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3.3 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentaÍ
amassados, aranhões e deformidades;

3.4 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de
fabricação;

3.5 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão teÍ prazo de validade de
no mínimo de 3 (três) meses a contaÍ adatado recebimento.

4. CLÁUSITLA QUARTA - DA tr'ORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

4.1. As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por
(SEMANAL), conforme Cronograma de Enúregas disponibilizado pela Unidade
Escolar;

4.2 
^ 

entrega deverá ser realizada na sede do (NOM DA ESCOLA E SEU
ENDEREÇO).

4.3 A entrega dos produtos deverá ocoÍrer no horário comercial das 08 as 18 horas,
de segunda a sexta feira, exceto feriados, nos locais indicado e acordado com a
Unidade Escolar, conforme cronograma de entrega definido pela confiatante e será
acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, o qual será responsável
pelo atesto do ato;

4.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta
exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da
Legislação da Vigilância Saniüária, de pneferência em veículos fechados ou abertos
com proteção (ex lona) em perfeitas condições de higiene,püa garantir a integridade
e a qualidade dos mesmos;

4.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes do fomecimento do material, mão-de-obra, necessiário à boa e perfeita
entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade ê pelo
comportamento de seus empÍegados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejúzos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;

4.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do
contrato;

4.7 A Contatada somente recebeú pelos produtos entregues;

4.8 Em cada entrega devená ser emitida a Nota Fiscal paÍa pagamento com a
quantidade dos produtos enfiegues;

4.9 A entrega fica condicionada a aceítação por parte do fiscal designado para
receber, conferir e aceitar o produto;
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4.10 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais
respecüvos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do
fabricante e quantidade entregue;

4.ll Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as
Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas paÍa aÍrnazenamento de
forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de
qualidade e cor;

4.l2Mateiais sem identificação serão rejeiados no ato da entrega;

4.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;

4.14 Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das especificações.
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a confratada será notificadapua saú-lo ou
substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no pÍazo miáximo de
02 (dois) dias corridos;

4.15 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições,
alterações irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente
quaisquer características discrepantes às descritas neste Termo de Referência,
Normas Técnicas, Laudos de Aniílises Laboratorial, Laudos Técnicos e de
Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho
Escolar, ficará a fornecedora ciente de que o ato do recebimento não importaná sua
aceitação.

4.16 O fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de
monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"
proibido a entrega em caixas de madeira

4.17 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

5. CL(USI]LA QIITNTA- DA VrcÊNCrA DO CONTRATO

5.1. O referido contrato administrativo será celebrado aÉs o término dos
procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação e tení prazo de vigência
de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura.

6. CLÁUSUL\ SEXTA. DO VALOR

6.1. O valor total deste Contrato é de
conforme Termo

R$
de

Homologação do Pregão constante
6.2 - A despesa conerá conforme quadro abaixo e conforme Nota de Empeúo no

de __J___J__________- referente ao período de
no total de R$
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7. cl,Áusull\ sExTA - Dos RECUR§OS FTNANCETRoS E DA DoraÇÃo
ORÇAMENTÁRIA

7.1. A despesa decorrente da presente licitação correrá, no exeÍcício de 2021, à conta
da seguinte dotação orçamentátria:

FNDE:

20l9-Fornecimento de Alimentação Escolar (361 -
Ensino Fundamental)

2021 .240 I . 12.362. 1008. 20 1 9. 0
3.109.90.39.40

2019- Fornecimento de Alimentação Escolar (362 -
Ensino Médio)

202 I .240 I . 12.3 66. rcA8.20 t9
03.156.90.39.40

2021.240 I .12.367 . rcA8.20 1 9. 0
3.109.90.39.40

PROTEGB:

2019 - Fornecimento de Alimentação Escolar (366

-Educação de Jovens Adultos)

20l9-Fornecimento de Alimenação Escolar (361 -
Ensino Fundamental)

2019- Fornecimento de Alimentação Escolar (362-
Ensino Médio)

Pregão Eletrônico 2O2U 2

Dotação Orçamentária Níveis de Ensino - FNDE

2021.2401.1 2.36 t. 1 00 8.2019.
03.109.90.39.40

2019 - Fornecimento de Alimentação Escolar (367

- Educação Especial)

Dotação Orçamentária
I
i
i
,
!

Níveis de Ensino - PROTEGE

2021.2401 . t2.36t.1 008.20 1 9
03.156.90.39.40

2021 .240 I . 12.362.1008. 20 1 9.
03.156.90.39.40

202 I .240 I . 12.3 66. 1008.20 t9 .

03.109.90.39.40

1
I
I
I
I

I

I
I
I
j

!
I

2019 - Fornecimento de Alimentação Escolar (366

-Educaçâo de Jovens Adultos)

2019 - Fornecimento de Alimentação Escolar (367
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2021.240 1.12.367 .1 008.20 I 9. 0
3.156.90.39.40

- Educação Especial)

7.2.Pxa o exercício subsequente serâo alocados r@uÍsos em dotação orçamentiíria
própria p,u,:ao custeio dessa despesa.

8. CLÁUSUÁ SÉTn,n - DA FoRMA DE PAGAMENTo

8.1. O pagamento sení efetuado no pÍazo de 30 (trinta) dias conidos e efetuado por
meio de Transferência Bancária em conta jurídica contendo as respectivas Notas
Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho EscolarMODESTO AFONSO PINTO, para solução de seus
débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto
Estadual n' 9.561 12019.

8.2. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou
incorreções, o plailo para pagamento estipulado no item 8.1 passará a ser contado a
partir da data da sua reapresentação.

8.3. O pagamento sení efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do
processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e
total, bem como as Certidões de Reqularidade tr'iscal Federal. Trabalhista.
Estadual e Municinal devidamente atualizadas.

8.4. Em caso de irregularidade na emissâo dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento seni contado a partir de sua reapresentação, desde que deüdamente
regularizados.

8.5. o Conselho Escolar MoDEsTo AFoNso PrNTo pagara, à contratada,
mediante a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da
Lei Federal n' 8.666193.

8.6. Somente seú efetuado o pagamento da parcela contratual execúada mediante
emissão de Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste
caso o Presidente do Conselho.

8.7. Neúum pagamento sení efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em
relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência
contatual.

8.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as
devidas retenções nos pagaÍnentos.

8.9. Ocorrendo ataso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para o mesmo, a coNTRATADA fará jus à compensação
financeiÍa devid4 desde a data limite fixada para pagamento até a data

Pregão Eletrônico àOZL|I

Secrctaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçáo

Quinta Avenida, Qd, 71 no 212 Setor Leste Vila Nova CEp: 74.64$030
Goiânia - GO

I



Srcr*uhdc
Ê.t dod.
Educ.çIo l@

colrespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo afiaso
no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM:NxVpx(I/365)onde:
EM: Encargos moratórios a serem pagos plo atraso de pagamento;

N : Números de dias em atraso, contados da data limite Íixada paÍa pgamento e a
data do efetivo pagamento;

Vp: Valor da parcela em affaso;

I : IPCA anual acumulado (ndice de Preços ao Consumidor Ampliado do
rBGEy100.

8.10. Para a emissão da Nota FiscaliFatura, o número do CNPJ do CONSELHO
ESCOLAR é 00.000.000/0000-00.

9. CLÁUSIILA OTTAVA - DAS OBRTGAÇÕES

9.1 - Caberá à CONTRATADA

9.2. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fonrecer os produtos de acordo
com as especificações, condições e prazos previstos;

9.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período
de fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

9.3 A CONTRATADA também devená cumprir todas as condições constantes deste
Contrato e responder todas as consultas que a contratante rcalizar no que se refere ao
atendimento do objeto;

9.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer oufia nafureza;

9.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste Contato
e no Termo de Referência e, por conseguinÍe, no CONTRATO e Nota de empeúo,
não sendo aceito em neúuma hipótese, outro diverso daqueles.

9.2 - Caberá ao CONTRATANTE:

9.2.1. Atuax de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

9.2.2. Exigir a fiel observância dos pnodutos fornecidos, registrando todas as
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia senâ encaminhada à
empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.

9.2.3.Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos.
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10. cLÁusuLA NoNA - DA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

10.1. A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
instituídos por Portaria de Gestão;

10.2. A publicação da portaria sení feita pelo presidente do conselho nos mesmos
moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação.

11. CLÁUSULA NÉCNM PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. O Fornecedor que, convocado denfio do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato ou a ata de regrstro de preços, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
seu objeto, não mantiver a proposta, niio honrar o conteúdo da proposta ofertada,
falhar ou fraudar na execução do contraÍo, comporüa-se de modo inidôneo, declarar
infomagões falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla
defesa, ficaú impedido de licitar e contratar com a Administração e sera
descredenciado junto ao CADFOR/SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida
a reabilitação perante a própna autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas
segundo anattxezae a gravidade da falta cometida;

ll.l.1 As sanções descritas no item 11.1 tamMm se aplicarn aos integrantes do
cadastro de reservq em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada
pela administração pública.

ll.l.zAs sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente,
de acordo com a graüdade do descumprimentó, facultada ampla defesa à
CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

11.1.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustiÍicado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a confiatada, além das cominações
legais cabíveis, à multa de morq graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguintes limites miíximos:

11.1.3.1 lAo/o (dez por cento) sobre o valor da nota de empeúo ou do contrato, em
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do
adjudicatrário em firmar o contrato ou reürar a nota de empeúo, dento de 10 (dez)
dias contados da data de sua convocação;

11.1.3.2 0,3% (três décimos por cento) ao diq até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado;

11.1.3.3 0,7Yo (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
rcalizado, por cada dia subsequente ao tigésimo;
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tll.l.  A suspensão de participação em licitáção e o impedimento de contratar com a
Adminisffação deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penÍs de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fomecedor tenha adotado as medidas corretivas no pÍazo determinado pela
Administração;

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

II - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de
serviço, de suas parcelas ou do fomecimento de bens;

III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteríorada ou
danificada;

b) paraüsação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração;

c) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
admini stração estadual ;

d) sofrer condenação deÍinitiva por praticar, poÍ meio doloso, fraude fiscal no
recolhimento de qualquer tributo.

I1.1.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

11.1.64 multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

11.1.7 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estaná
sujeita ainda às penalidades previstas na Lei Federal n! 8.66611993 e demais
legislações aplicáveis.

Ia.CLAaSULA »Écrnm SEGUNDA -DA REsCIsÃo
12.1. O Contrato poden[ ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por múfuo acordo entre as partes, atendida sempÍe a conveniência
administrativa.

l2.2.De acordo com o art.78 da Lei Federal n' 8.666193, são motivos de rescisão do
contrato:

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou pÍazos;

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e
pÍazos;

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administação a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, noi prazos
estipulados;

Pregão Eletrônico 2O2Ll2

Secrataria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida, Qd, 71 no 212 Setor Leste Vila Nova CEp: 74.643-030
Goiânia - GO

a
ô



S.crctrird.
Ertrdodr
Edncrçfo

Íeallr;ação de tentativa de conciliação ou mediação), devení ser Íesolvida de forma
definitiva poÍ arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMMSTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA).

2) A çfuv1ç1ry DE CONCTLTAÇÃO, MEDrAÇÃO E ARBTTRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do
Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa ê por advogados regularmente
inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em
número ímpar maior ou igual a 3 (três) integranües (arbitros), cujo sorteio se dará na
forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual no 114, de 24 de julho de 2018, sem
prejúzo da aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolaçiio da sentença será preferencialmente a cidade de
Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem sení exclusivamente de direito, aplicando-se as noÍmas integrantes
do ordenamento jurídico ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas noÍrnas de regência (incluso o
seu Regimento Interno) da ç[1v1ç11 DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei no 9.307, de
23 de setembro de 1996, na Lei no 13.140, de 26 de juúo de 2015, na Lei
Complementar Estadual n" 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual no 13.800,
de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante enfre as

partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico
oficiat da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas
em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais
necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de
medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMNISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à
arbitragem, nem afetaráa existênci4validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

CONSELHO ESCOLARMODESTO AFONSO PINTO, em CORUMBA DE

GOIAS, do mês de de202l.

CONTRATANTE:
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Nome Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escolar

CONTRATADA:

ANAPOLIS,22 de junho dez}zl.
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ry - O ataso injustificado no início do fornecimento;

V - A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração.

VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou ffansferência, total, bem como a fusão, císão ou incorporação, não
admitidas no edital e no contrato;

VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua exerução, assim como as de seus superiores;

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1'
do art. 67 drlei Federaln" 8.666193;

D( - A decretação de falência ou a instauação de insolvência civil;

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

)fl - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empres4
que prejudique a execução do contrato;

)il - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento,
justificadas e determinadas pela rnrâxima autoridade da esfera administrativa a que
esta subordinado o contratante e qraradas no processo administativo a que se refere
o contrato;

)«II - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §1o
do art. 65 daLei Federal n" 8.666193;

)(IV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo pÍazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e corúratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e oufras previstas, assegurado ao contatado, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destesjá
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou gueÍrq assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para
execução de obra, serviço ou fomecimento, nos pÍazos contratuais, bem como das
fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

XVII - A ocorrência de caso foúuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva a execuçÍ[o do contato;
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X141 - Descumprimento do disposto no inciso V do Lrt. 27 da Lei Federal no

8.666lg3,sem prejuízo das sanções peÍum cabíveis;

13. CLÁUSUIÁ OÉCNM TERCEIRA.I}O CONTRATO

13.1. Os contratos adminisfiativos aplicam-se, supletivamente, os princípios da teoria

teral e as disposições de direito privado, art. 54 e incisos III e IX da Lei Federal no

8.666193.

m - O pÍeços e as condições de pagaÍnento, os critérios, data-base e periodicidade do

iài*tárrnto de preços, or ..itoios de atualizaqáo monetiíria entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

D( - O recoúecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 dalei Federal n" 8.666193.

14. CLÁUSULA nÉCnm TERCEIRA - DA C9NCILIAÇÃO E MEDIAÇÃo

14.1 - As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou

encerramento do ajuste decorrentes desta licitaçiio, chamamento público ou

procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no

à*Uito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração

Estadual (CCMA), na forma da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei

ComplementarEstadual no 144, de24 de julho de 2018.

ls. CLÁUSULA »Écnn^l QUARTA - DA CLÁUsIILA COMPRoMISSÓRIA

15.1- Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta

licitação, chamamentó pú6lico ou procedimento congênere, acaso não puderem ser

equacionados de forma amigávei, serão, no tocante aos direitos patrimoniais

disponíveis, submetidos à arbiúagem, na forma da Lei no 9.307, de23 de setembro de

tqô6 e da Lei Complementar EJtadual no 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se

desde já puao ,"u'3úgu*rnto a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E

ARBITRAGEM DAADMIMSTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta

os poderes para indicar os rârbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela

do poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em

Anexo.

16. CLÁUSTILA QrlNra - DA PUBLTCAÇÃO

16.1 - Cabera ao CONTRATANTE providenciaÍ, por sua conta, a publicação

resumida do Instrumento de Confiato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no

pÍazolegal, conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n' 8.666/93.
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17. CIÁUSULA nÉCnA SBXTA - DA VTNCULAÇÃO

l7.t- Este contrato guarda conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico
n" 000212021, vinculando-se ao Processo n" 2021.0000.000.0000 e a proposta da
Contratada.

18. CLÁUST]LA OÉCNM SÉTNM - DO REGISTRO E FORO

18.1 - O presente contrato será objeto de oportuna apreciação junto ao Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

18.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei
Federal no 10.52012002, Lei Complementar Ílo 12312006, Lei Estadual no

17.92812012, Decreto Estadual no 9.66612020, e, Lei Federal no 8.666193 e

supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
Direito Privado.

18.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de Goiás, para

dirimir quaisquer dúvidas ou litígios acaso surgidos em decorrência do presente

instrumento.

E por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das partes e as

testemunhas, em três vias de igual teor e forma paÍa que se alcance os jurídicos e
desejados efeitos.

CONSELHO ESCOLAR MODESTO AFONSO PINTO, em CORUMBÁ OB
GOIAS, do mês de de202l.

CONTRATANTE:

Nome do Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escolar
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CONTRATADA:

TESTEMTIITTHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF

AI\IEXO VI - CCMA DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM
DA N)MINISTRAÇÃO ESTADUAL

1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste,
ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais
disponíveis, e que não seja dirimida anrigavelmente entre as partes (precedida da
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